                          LEI nº 2.660/2007
                          De: 15 de Junho de 2007.
“Cria cargos, fixa vencimentos e dá outras providências”.

 
 
 O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, no uso de minha atribuições legais, conforme me confere o Inciso VI, do Art. 90, da Lei Orgânica do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
 


Art. 1º - Ficam criados no quadro permanente do Plano de Cargos e Salários do Município de Manhuaçu (Lei 2.418/2004) e no seu Anexo I-A, os seguintes cargos em comissão de recrutamento amplo, de livre nomeação e exoneração:



I – 01(um) Coordenador de Aeroporto;




II – 04(quatro) Assessores de Aeroporto.




§ 1º - O Coordenador de Aeroporto terá código de cargo CA e vantagens e vencimentos do símbolo de vencimento CC-VIII.




§ 2º - Os Assessores de Aeroporto terão código do cargo ASA e vantagens e vencimentos do símbolo de vencimento CC-II.




Art. 2º - São atribuições do cargo de Coordenador de Aeroporto coordenar, supervisionar, controlar e executar ações previstas nos projetos, planos, programas e atividades ao Aeroporto Municipal Elias Breder, situado neste Município.




Art. 3º - São atribuições dos cargos de Assessores de Aeroporto prestar assessoria interna e externa ao Chefe do Executivo Municipal e ao Coordenador da área, referente ao pleno funcionamento e desenvolvimento do Aeroporto Municipal Elias Breder, situado neste Município.
 


 Art. 4º - O regime previdenciário dos cargos ora criados será o do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, nos termos dos artigos 39 e 40 da Constituição Federal.
 


Art. 5º - Somente poderão ser nomeados para os cargos constantes desta Lei, as pessoas que comprovarem os seguintes requisitos:

I  – Ser brasileiro ou naturalizado;

II – Ter completado 18 (dezoito) anos de idade;

III – Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos;

IV– Estar quites com as obrigações militares se do sexo masculino;

V – Ter boa conduta;

VI – Apresentar atestado médico comprovando estar em gozo de boa saúde física e mental.
 


Art. 6º - Os ocupantes dos cargos criados pela presente Lei, estão sujeitos aos mesmos deveres, proibições, carga horária e ao mesmo regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos municipais nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos de Manhuaçu (Lei Municipal nº 1.682/91). 


 


Art. 7º - As despesas resultantes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, constantes do Orçamento do Município.
 


Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 


Manhuaçu(MG), 15 de Junho de 2007.

                                       Sergio Marcos Carvalho Breder

                                                        Prefeito Municipal 
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